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ESTADO DE SERGIPE
PREFEffURA MI,INICIPAL DE SIMÃO DIAS

PÂRECERJURÍDICO

DA LA\T.Â DE: IAERTE PEREIRÂ FONSECA -O,\B/SÍ1 6.779
ASSUNTO: POSSIBILIDÂDE DE REALIZÂÇÀO DE PREGÃO NTE,TRONICO N"
01/2022.
INTERESSÀDO: FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTENCIÀ SOCIÂI DO
À{uNrcÍPro DE srMÃo DrÂs (sE).

l)citzção: Modalidade Pregão Eletrônico n". 01 / 2022. Consulta
do Executivo Municipal de Simão Dias (SE), Estado de Sergipe.
Objeto: Pregão elctrônico pârâ registÍo de preços p^r, futur, 

"eventual aqüsição de gêneros aümentícios do .ipo
hortifrutiglanjeiros para atender a dcmanda de sen'iços dos
pÍôgÍâmas socioassistenciais e saúde vinculados ao Fundo
N{unicipal de Assistência Social e ao Fundo Nlunicipal de Saúde
do N{unicípio de Simão Dizs (SE). Análjse da lrgislaçâo
aplicável. Conclusôes.

I - REL{TORIO:

A Comissão de Licitzçào determinou o encaminhamento do
procedimento licitatório, Modalidade: Pregão Eletrônico n".01, /2022, do tipo menor prcço
poÍ item, tendo por objeto registro de preços p^r^ 

^)í)r^ 
e evenrual aquisição de gêneros

alimendcios do tipo hortifrutigranjeiros para atendeÍ a demanda de serviços dos programas
V socioassistenciâis e sâúde vinculados ao Fundo Municipal de Âssistência Social e ao Funtlo

r- N{unicipal de Saúde do Município de Simão Dias (SE), conforme minuta em anexo.

E o relatório.

Fundamento e opino.

II - FUNDAM ENTACÃO:

Nos termos da consulta formulada, o cerne iurÍdico da mesma feside na

possibilidade de utilização da modalidade pregão P Í^ ^ contÍ^tâção do obieto ota

mencionâdo.
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ESTADO DE SERGIPE
PBEFETTI'BA MI,TMCIPAL DE SN,TÃO NTNS

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

"Pregão é a no.va modalidade de ücitação, regulada pela Lei 10.520, de
77,7.2002,cuia2 ementa: "Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, nos termos do zrt. 37, XXI, da Constituição Federal, modalidade
de lJcitação denominada pregão, para aqüsição de bens e sen'iços comuns.
Nos termos do citado diploma, consideram-se bens e serviços comuns aqueles
cujos padrões de desempenlro e qualidade possam ser objetivamente dcfinidos
no edital, por meio de especificaçôes usuais no mercado. (IÍEIRELLES, Hely
Lopes. Licitação e Contrato Administrauvo. 14 ed. São Paulo: I{alheiros, 2006,
p. 130-104)."

Podemos observâr que o presente editâl s€ encontra de maneira clxa e

objetiva, o objeto da licitação é permissívcl nessa modâlidade, todas as condições dos objetos
â seÍcm licitados, de fato, estào dc forma a galr^nljr que â finalidade a ser atendida, de fato,
correspondem às necessidades da Àdministração Pública.

Dessa maneira, a modalidade pregâo eletrônico do tipo menor preço por
item, poderá ser utilizada p^Ía ^ cofitratzção do objeto ora mencionado no presente
instrumento licitatório, qual seja: regisüo de preços pxa firura. e eventuâl aquisição de

gêneros alimentícios do tipo hortifrutigrânjeiros para atender a demanda de serviços dos
progÍâmas socioassistenciais e saúdc vinculados ao Fundo Municipal de Àssistência Social e

ao Fundo NÍunicipal de Saúde do Nfunicípio de Simão Dias (SE).

Matheus Carvalho Q015,p.439), em üção exemplar, afirma que:

"O pregào é a modalidade üciatória definida para aqüsição de bens - por
estz rtzào parÍe da doutrina o chama de "leilào reverso" - e sen'iços comuns,

cuios padrôes mínimos de qualidade serão previamentc estipulados no
instrumento conr.ocatório. Ressalta-se que, confonne disposto na lei

10.520/02, sen'iços e bens comuns são aqueles que podem ser designados no

edital com expressào usua.l de mercado. O que se busca no pregão é sempre

a melhor conúatação pelo menor preço."

Àssim, obedecidas as regras contidâs na Lei Federal n"' 8'666' de 21 de

junho de 1993 e í Iri n". 10.520/2002, entende-se que a AdmiÍristração Pública

bonsulente poderá âdotar a modalidade de Ucitação Pregão Eletrônico, encontrândo-se o

eütal em consonânciâ com os dispositivos da ki Federal, acima citada, ruzão pela

quâl se enconüa apfovâdo por esse pârecer jurídico, tn forma do art. 38, § único, da Lei
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Federal n". 8.666, de 27 de junho de 1993, e, em condições de ser aprovado por Vossa
Excelência, se assim entender.

ÂNTE O EXPOSTO, considerando a estrita obediência às normas
contidas na Iri Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n". 10.520/2002,
entcndemos que a AdministÍâção Públicâ, orâ Consulentc, podcrá, sim, com base nos
clocumentos apresentados, adotar a modalidade de Licitação pretendida, qual seja: PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, cncontrando-se o cdital cm
consonância com os dispositivos das Leis acima citadas.

Portanto, opinâ-sc favoravelmente paí^ o prossegrrimcnto do processo
licitatório, respeitando-se, em todas as fases, os aspectos da publicidade.

Comissão de
ente ndimento.

Sugiro a Vossa Excelência, de igual forma, a Íemessa desse parecet à

Licitação para continuidade do processo licitatório, caso scja vosso

É o -", pârecer, o qual submeto à superior instância.

Simão Dias/SE e 2022.

BEL.IÁE FONSECA
6.779

No que t^nge a documentação, veriÍicamos a regularidade, conforme as

exigências editalícias.

III - DÀ CONCLUSAO:


